
Primeira Vara de Execuções Penais e Corregedoria de Presídios
Jurisdição em Recife e Região Metropolitana

R E L A T Ó R I O  D E  A T I V I D A D E S  M Ê S  D E  A B R I L  D E  2 0 1 0 .  

1- SENTENÇAS PROFERIDAS

                    TIPO                                                                                                                    QUANTIDADE 

COMUTAÇÃO DE PENA – DEFERIMENTO 29
COMUTAÇÃO DE PENA – INDEFERIMENTO 06
EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO DA PENA – DEFERIMENTO 64
EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO DA PENA – INDEFERIMENTO 05
EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO DA PENA POR INDULTO CONDICIONAL 01
INDULTO DEFINITIVO – DEFERIMENTO 06
INDULTO DEFINITIVO - INDEFERIMENTO 05
LIVRAMENTO CONDICIONAL – DEFERIMENTO 28
LIVRAMENTO CONDICIONAL – INDEFERIMENTO 19
ORDEM DE DESINTERNAÇÃO 06
PRISÃO DOMICILIAR – DEFERIMENTO 04
PRISÃO DOMICILIAR – INDEFERIMENTO 01
PROG. DO REGIME (FECHADO PARA O SEMI-ABERTO) – DEFERIMENTO 16
PROG. DO REGIME (FECHADO PARA O SEMI-ABERTO) – INDEFERIMENTO 23
PROG DE REGIME (SEMI-ABERTO PARA O ABERTO) – DEFERIMENTO 38
PROG DE REGIME (SEMI-ABERTO PARA O ABERTO) – INDEFERIMENTO 09
REGRESSÃO DE REGIME – DEFERIMENTO 01
REMIÇÃO DE PENA – DEFERIMENTO 13
RENOVAÇÃO DE PRISÃO DOMICILIAR - DEFERIMENTO 06
REVOGAÇAO DO LIVRAMENTO CONDICIONAL - DEFERIMENTO 09
SAÍDA TEMPORÁRIA – DEFERIMENTO 12
SAÍDA TEMPORÁRIA – INDEFERIMENTO 05
UNIFICAÇÃO DE PENA DEFINITIVA 16
UNIFICAÇÃO DE PENA PROVISÓRIA 13

                TOTAL:  (TREZENTOS E TRINTA E CINCO)                                                               335

2- CARTAS DE GUIAS DISTRIBUÍDAS: 222 (DUZENTOS E VINTE E DUAS)

3-AUDIÊNCIAS REALIZADAS:

COTEL- CENTRO OBSERVAÇAO E TRIAGEM 13/04/2010  ÀS 10:00 HORAS
CREED – CENTRO DE REEDUCAÇÃO DA PM 13/04/2010  ÀS 14:00 HORAS
PENITENCIÁRIA AGRO INDUSTRIAL SÃO JOÃO 22/04/2010  ÀS 14:00 HORAS
PENINTENCIÁRIA AGRO INDUSTRIAL SÃO JOÃO 27/04/2010  ÀS 14:00 HORAS
PENITENCIÁRIA PROF. BARRETO CAMPELO 29/04/2010  ÀS 09:00 HORAS

RECIFE, 10 DE MAIO DE 2010.

JUIZ DE DIREITO

A) DR.  ADEILDO NUNES
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